
         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 29/2026​
De 12 de maio de 2026 

 ​  

Concede Título de Cidadão 

Santantoniense ao Sr. Gabriel Berbert 

Nunes. 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - 

ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da Câmara aprovou e 

ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Gabriel Berbert Nunes o Título Honorífico 

de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes serviços 

prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2026.   

  
Caíque Pires Barbosa 

Presidente 
Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 

Vice-Presidente 
  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  
  
 
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador João Benedito Vieira de Andrade Júnior (João Bené) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 30/2026​
De 12 de maio de 2026 

 ​  

Concede Medalha 29 de maio, ao Sr. 

Edberto dos Santos e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA, em consonância à Resolução nº 

02/2017 faz saber que o Douto Plenário da Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedida ao Sr. Edberto dos Santos a Medalha de Honra ao 

Mérito 29 de Maio, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes serviços 

prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2026.  

  
Caíque Pires Barbosa 

Presidente 
Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 

Vice-Presidente 
  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
   
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Danilo Macedo dos Santos (Danilo do Alto) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 31/2026​
De 12 de maio de 2026 

 ​  

Concede Título de Cidadania ao Sr. 

Vinícius Oliveira de Miranda Pereira e 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Vinícius Oliveira de Miranda Pereira o 

Título Honorífico de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus 

relevantes serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2026.   

  

  
Caíque Pires Barbosa 

Presidente 
Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 

Vice-Presidente 
  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Danilo Macedo dos Santos (Danilo do Alto) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 32/2026​
De 12 de maio de 2026 

 ​  

Concede título de cidadão para o Senhor 

Raimundo Vieira Costa e dá outras 

providências . 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Raimundo Vieira Costa o Título Honorífico 

de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes serviços 

prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2026.   

  

  
Caíque Pires Barbosa 

Presidente 
Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 

Vice-Presidente 
  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador José Raimundo de Jesus Almeida (Zeu da Autoescola) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 33/2026​
De 12 de maio de 2026 

 ​  

Concede Medalha 29 de maio, ao Sr . 

Robson dos Santos Costa e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA, em consonância à Resolução nº 

02/2017 faz saber que o Douto Plenário da Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedida ao Sr. Robson dos Santos Costa a Medalha de 

Honra ao Mérito 29 de Maio, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes 

serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2026.  

 
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Cristiano Conceição de Sena 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 34/2026​
De 12 de maio de 2026 

 ​  

Concede Título de Cidadão ao Sr. Igor 

Oliveira Pinheiro, e dá outras 

providências. 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Igor Oliveira Pinheiro  o Título Honorífico 

de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes serviços 

prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2026.   

   

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  
  

Projeto de Decreto de autoria da Câmara Municipal 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 35/2026​
De 12 de maio de 2026 

 ​  

Concede Medalha 29 de maio à Drª 

Edna de Andrade Nery e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA, em consonância à Resolução nº 

02/2017 faz saber que o Douto Plenário da Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedida à Drª. Edna de Andrade Nery a Medalha de 

Honra ao Mérito 29 de Maio, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes 

serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue à homenageada em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2026.  

   

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  

Projeto de Decreto de autoria da Câmara Municipal 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 36/2026​
De 12 de maio de 2026 

 ​  

Concede Título de Cidadão 

Santantoniense ao Sr. Pedro dos Santos 

Nascimento e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Pedro dos Santos Nascimento o Título 

Honorífico de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes 

serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2026.   

  
Caíque Pires Barbosa 

Presidente 
Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 

Vice-Presidente 
  

Jorge Bomfim Fróes de Farias 
1º Secretário 

  

Durval Samuel de Sousa Neto 
2º Secretário 

  
  
  
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Mário Sérgio Santos Rocha (Sergo Gordo do Mutum) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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